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Epitácio Pessoa, que iluminou com a 
sua inteligência e saber os três poderes 
políticos da República, em frases lapi
dares, transcritas no acórdão recorri
do, mostra à evidência a perigosa com
preensão do critério oposto. O acór
dam está exato e eu o confirmo. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Negaram provimento. Deci
são unânime. 

Presidência do Exmo. Sr. Ministro 
Orosimbo Nonato. 

Tomaram parte no julgamento os 
Exmos. Srs. Ministros Afrânio da Cos
ta (Relator), Henrique D'Ávila, Sam
paio Costa (substitutos, respectivamen
te, dos Exmos. Srs. Ministros Rocha 
Lagoa e Nélson Hungria, que se acham 
em exercício no Tribunal Superior Elei
toral e Ribeiro da Costa, que se encon
tra em gôzo de licença), Vilas-Boas, 
Cândido Mota, Ari Franco, Luís Gal
lotti, Hahnemann Guimarães, Lafayette 
de Andrada e Barros Barreto. 

FUNCIONÁRIO PÚBLICO - VANTAGENS - REVOGAÇÃO 

- Somente os membros do Poder Judiciário gozam da 
prerrogativa de irredutibilidade de vencimentos; os demais 
servidores públicos podem ser atingidos por lei nova que lhes 
reduza vantagens. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL 

Adelaide Pereira Ferreira e outros versus Prefeitura do Distrito Federal 
Apelação cível n.o 44.356 - Relator: Sr. Desembargador 

AUGUSTO MOURA 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes au
tos de apelação cível n.o 44.356, em que 
são apelantes e apelada os acima indi
cados: 

Acordam os Juízes da 7.a Câmara 
Cível do Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal, por maioria de votos, em dar 
provimento, em parte, ao recurso, a fim 
de reconhecer o direito aos recebimen
tos dos qüinqüênios até a data da lei 
que modificou a primeira que os con
cedia, vencido o Desembargador Revisor, 
que dava provimento ao recurso, em par
te, a fim de reconhecer o direito ao re
cebimento dos qüinqüênios aos que os 
receberam em virtude da primeira lei, 
sem a limitação feita pela maioria. 

As apelantes, professôras do Curso 
Primário, quer do Quadro Ordinário, 
quer do Curso de Ensino Supletivo e 

diretora de Escola, algumas aposenta
das e jubiladas e outras em atividade, 
propuseram ação ordinária contra a ape
lada, a fim de serem reajustadas a par
tir de 22-12-52 no padrão .. O ", com au
mentos qüinqüenais de 200/0 até o quinto 
qüinqüênio, tudo com base no § 2.0 , da 
Lei n.o 761, daquela data, combinada 
com o art. 6.0 , § 1.0 da Lei n.o 567, 
de 12-1-51. O Dr. Juiz a quo julgou im
procedente a ação. 

Mas, deu-se provimento em parte ao 
recurso, por isto que o Poder público 
pode reduzir os vencimentos de seus fun
cionários - e no caso trata-se de voltar 
aos níveis anteriores - e isto pela sim
ples razão de que somente os membros 
do Poder Judiciário os têm irredutíveis. 
Assim, o que foi dado hoje pode ser 
retirado amanhã, pela via legal de nova 
lei, se tanto convier ao interêsse pú
blico. 



-181-

E é o que acontece na hipótese, pois 
a lei que concedeu o benefício foi ex
pressamente revogada pela de n.O 769. 
Evidente, entretanto, que enquanto vi
giu a lei anterior tem que produzir os 
seus efeitos, mas evidentemente, tam
bém, que somente no prazo de sua vi
gência. 

Custas ex lege. 

Rio de Janeiro, 2 de maio de 1958. 
- Aloísio Maria Teixeira, Presidente. 
- Augusto Mowra, Relator. - Darci 
Roquette Vaz, vencido, em parte, pois 
dava aos funcionários o direito à per-

cepção dos qüinqüênios sem as limita
ções estabelecidas no douto voto ven
cedor. Entendi que tem inteira apli
cação aos autos o disposto no art. 2.°, 
§ 2.0 da Lei n.o 761, de 22-12-1952, que 
mandou que se estendesse aos membros 
do magistério de qualquer grau e es
pecialidade o disposto no § 1.0 do art. 
4.0 da Lei n.O 567, de 12 de janeiro 
de 1951. 

Aceito, assim, e faço minhas, as ale
gações dos apelantes às fls. 306 e se
guintes, que, daro. venia dos votos em 
contrário, situaram a questão de forma 
exaustiva e indiscutível. 

FUNCIONÁRIO PúBLICO - TEMPO DE SERVIÇO 

- Somente para os efeitos de disponibilidade e aposen
tadoria pode ser contado integralmente, em favor de funciQ
nário estadual, o tempo de serviço prestado à União ou aos 
Municípios. 

- Para todos os efeitos é computável o tempo de serviço 
prestado à mesma entidade de direito público. 

Interpretação do art. 192 da Constituição. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Estado do Paraná verBUB Lourival Alves de Sousa 
Recurso extraordinário n.O 37.619 - Relator: Sr. Ministro 

RIBEIRO DA COSTA 

ACÓRDÃO 

Relatados êstes autos de recurso ex
traordinário n.o 37.619, do Paraná, acor
da o Supremo Tribunal Federal, em 
2.a Turma, conhecer do recurso e lhe 
dar provimento, à unanimidade, nos têr
mos das notas taquigráficas anexas. 
Custas ex lege. 

Rio, 8 de abril de 1958. - Antônio 
Carlos Lafayette de Andrada, Presiden
te. - A. M. Ribeiro da Costa, Rela
tor. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Ribeiro da C08Ita -
Extraordinàriamente, recorre o Sr. Pro-

curador-Geral do Estado do Paraná 
(alíneas a e d) do acórdão de fls. 27 
que, concedendo mandado de segurança 
em favor de Lourival Alves de Sousa, 
mandou contar tempo de serviço pres
tado à União, para todos os efeitos le
gais, de acôrdo com o disposto no art. 
168 da Constituição estadual. 

Funda-se o recurso na ofensa aos 
arts. 192 da Constituição federal, e 158 
da Constiuição do Estado do Paraná. 

Arrazoado o apêlo, sem contrarieda
de do recorrido, subiram os autos, nos 
quais opina a Procuradoria-Geral da Re
pública, a fls. 44, pelo conhecimento e 
provimento do recurso. 

É o relatório. 




